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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2021 – DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UNIDADE NAS LEIS 

MUNICIPAIS DE N.º 4.347, DE 16/12/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2021 E N.º 

4.156, DE 28/12/2017 – LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018/2021, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 029/2021 que DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE 

UNIDADE NAS LEIS MUNICIPAIS DE N.º 4.347, DE 16/12/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – 2021 E N.º 4.156, DE 28/12/2017 – LEI DO PLANO PLURIANUAL PARA O 

PERÍODO DE 2018/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Poder 

Executivo Municipal. A matéria foi submetida a análise da Comissão de Justiça 

que exarou parecer favorável.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Procuradoria, juntamente com a Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação foram favoráveis a matéria em comento. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 

 

 



    

Rua Professor Lobo, 550 – Centro – Aracruz – E. Santo – CEP 29.190-910 – Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 – E-mail: gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br – Site: www.cma.es.gov.br 

 

               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 

manifestar sobre as matérias especificas como abertura de crédito adicional, 

matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a 

despesa ou receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal, 

incluindo aquelas que tratem do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao Orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quanto 

ao  aspecto  financeiro,  concorra,  diretamente  para  aumentar  ou  diminuir  a 

despesa,   assim   como   a   receita   Pública,   bem   como,   nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da Lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

A Política Nacional Aldir Blanc é inspirada na Lei aprovada pelo Congresso 

Nacional no ano passado que garantiu auxílio-emergencial, recursos para 

manutenção de espaços culturais e programas de fomento ao setor cultural, 

durante a pandemia 

 

A referida inclusão está destinada ao pagamento do subsídio para manutenção 

de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as 

suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e 

editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 

setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 

atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções 

audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades 

artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas 

por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

 

Na conta específica que foi criada/aberta para receber a transferência e gerir 

o recurso proveniente da União existe um saldo remanescente no valor de R$ 

225.936,66 (duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e trinta e seis reais e 

sessenta e seis centavos) para a continuidade das ações de execução do auxílio 

emergencial a trabalhadores e trabalhadoras da cultura. 
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Dessa feita, esse Projeto de Lei não apresenta impacto 

orçamentário, financeiro ou tributário, uma vez que os recursos a serem usados 

são para estender a prorrogação do auxílio emergencial Federal a 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura e para prorrogar o prazo de utilização 

de recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. Assim, 

acompanhando o parecer favorável da Procuradoria da Câmara Municipal e 

da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação emito parecer 

FAVORÁVEL a matéria. 

 

 

 

 

 

Aracruz-ES, 13 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 

 


